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O Congresso Nacional decreta: 
 
Art. 1º A Lei nº 12.965, de 23 de abril de 2014, passa a vigorar 

acrescida do seguinte art. 10-A:  

Art. 10-A. “Os provedores de aplicações de internet devem excluir as 

respectivas contas de usuários brasileiros mortos imediatamente, se 

for requerido por familiares após a comprovação do óbito.  

§ 1º A exclusão dependerá de requerimento aos provedores de 

aplicações de internet, em formulário próprio, do cônjuge, 

companheiro ou parente, maior de idade, obedecida a linha 

sucessória, reta ou colateral, até o segundo grau inclusive.  

§ 2º Mesmo após a exclusão das contas, devem os provedores de 

aplicações de internet manter armazenados os dados e registros 

dessas contas pelo prazo de 1 (um) ano, a partir da data do 

requerimento dos familiares, ressalvado requerimento cautelar da 

autoridade policial ou do Ministério Público de prorrogação, por igual 

período, da guarda de tais dados e registros.  

§ 3º As contas em aplicações de internet poderão ser mantidas 

mesmo após a comprovação do óbito do seu titular, sempre que 

essa opção for possibilitada pelo respectivo provedor e caso o 

cônjuge, companheiro ou parente do morto indicados no caput deste 

artigo formule requerimento nesse sentido, no prazo de um ano a 

partir do óbito, devendo ser bloqueado o seu gerenciamento por 

qualquer pessoa, exceto se o usuário morto tiver deixado 

autorização expressa indicando quem deva gerenciá-la”. 

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data da sua publicação.  

JUSTIFICAÇÃO 

O projeto de lei pretende tratar sobre a possibilidade de  exclusão de 

contas virtuais de usuários falecidos quando requerido pela família, para que seja 

respeitado a memória do usuário. Procurando evitar situações indesejáveis e até 

mesmo judiciais é que estamos propondo que as contas nos provedores de 
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aplicações de internet sejam encerradas imediatamente após a comprovação do 

óbito do seu titular, se forem requeridas pelos familiares, mas com a cautela de 

serem tais provedores obrigados a manter os respectivos dados da conta 

armazenados pelo prazo de um ano, prorrogável por igual período, sobretudo para 

fins de prova em apurações criminais. 

Além disso, também está previsto a hipótese em que esses 

familiares próximos do falecido resolvam manter uma espécie de memorial a partir 

dessa mesma conta, que, contudo, somente poderá ser gerenciada com novas 

publicações no perfil do falecido e outras ações que se fizerem necessárias, se o 

falecido tiver deixado previamente estabelecido quem poderá gerenciar a sua conta 

após a sua morte. 

Convictos do acerto das medidas ora propostas, convocamos os 

nobres pares desta Casa para aprovar o presente projeto de lei.      

Sala das Sessões, em 02 de junho de 2020. 

DEPUTADO GILBERTO ABRAMO 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 12.965, DE 23 DE ABRIL DE 2014 
 

Estabelece princípios, garantias, direitos e 

deveres para o uso da Internet no Brasil.  

 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO III 

DA PROVISÃO DE CONEXÃO E DE APLICAÇÕES DE INTERNET 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção II 

Da Proteção aos Registros, aos Dados Pessoais e às Comunicações Privadas 

 

Art. 10. A guarda e a disponibilização dos registros de conexão e de acesso a 

aplicações de internet de que trata esta Lei, bem como de dados pessoais e do conteúdo de 

comunicações privadas, devem atender à preservação da intimidade, da vida privada, da honra 

e da imagem das partes direta ou indiretamente envolvidas.  
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§ 1º O provedor responsável pela guarda somente será obrigado a disponibilizar 

os registros mencionados no caput, de forma autônoma ou associados a dados pessoais ou a 

outras informações que possam contribuir para a identificação do usuário ou do terminal, 

mediante ordem judicial, na forma do disposto na Seção IV deste Capítulo, respeitado o 

disposto no art. 7º.  

§ 2º O conteúdo das comunicações privadas somente poderá ser disponibilizado 

mediante ordem judicial, nas hipóteses e na forma que a lei estabelecer, respeitado o disposto 

nos incisos II e III do art. 7º.  

§ 3º O disposto no caput não impede o acesso aos dados cadastrais que informem 

qualificação pessoal, filiação e endereço, na forma da lei, pelas autoridades administrativas 

que detenham competência legal para a sua requisição.  

§ 4º As medidas e os procedimentos de segurança e de sigilo devem ser 

informados pelo responsável pela provisão de serviços de forma clara e atender a padrões 

definidos em regulamento, respeitado seu direito de confidencialidade quanto a segredos 

empresariais.  

 

Art. 11. Em qualquer operação de coleta, armazenamento, guarda e tratamento de 

registros, de dados pessoais ou de comunicações por provedores de conexão e de aplicações 

de internet em que pelo menos um desses atos ocorra em território nacional, deverão ser 

obrigatoriamente respeitados a legislação brasileira e os direitos à privacidade, à proteção dos 

dados pessoais e ao sigilo das comunicações privadas e dos registros.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
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